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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1. 553/92 

ªEleva percentual de suplementação de dota
ções orçamentãrias'', 

A Cãmara Municipal de Santa Luzia, Estado ' 
de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se
guinte Lei: 

Art. 19 - Fica elevado o percentual de su-' 
plementação de dotações orçamentãrias utilizando como recursos an~ 

lações do orçamento vigente, que foi autorizado atraves da Lei Or
çamentãria em vigor, em mais trinta por cento (303) do total da 
despesa fixada. 

Art. 29 - Revogadas as disposições em cun 
tririo, esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, 

de novembro de 1992. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 18 
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